
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE  UBS  DR.
SERGIO  BOTELHO  DA  COSTA  MORAES,
CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Este Edil, assessoria e gabinete, tem recebido reclamações constantes

de munícipes-usuários, acerca do atendimento oferecido pela Unidade Básica de Saúde “Dr. Sergio

Botelho da Costa Moraes”, no Jardim Presidente Dutra.

Segundo os  munícipes,  o  atendimento  é  péssimo,  falta  organização

para coleta de exames, a gerencia nunca está disponível para atender e dar satisfações aos pacientes,

quando solicitada sua presença ou atendimento com a mesma, entre outras situações.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. A  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  tem  conhecimento  desta

situação naquela Unidade Básica de Saúde?

2. Em, não tendo, quais as providências tomarão para verificar,

avaliar, fiscalizar e corrigir eventuais erros e equívocos citados?

3. Esclarecer  com  clareza  e  detalhamento,  quais  são  os

procedimentos  adotados pela Unidade quando a organização para marcação e coleta  de exames

pelos  usuários,  na  unidade  e  se  isto  está  sendo esclarecido  aos  usuários  e  efetivamente  sendo

aplicados?  Qual  a  razão pela  que o atendimento  na unidade  não é  resolutivo,  e praticado com

cordialidade, respeito e orientação aos usuários, como devido?

4. Qual a razão pela que a Gerência da Unidade, não atende aos

usuários quando solicitado?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

REQUERIMENTO Nº 4436/2022
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Regimental,  e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 07 de junho de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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